
CONTRATO NO. OOI DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS NO 0532023
PREGÃO ELETRONICO N" OOzN 023

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELÉBRAM O MUNICÍPIO, POR

MEIO DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CAXIAS, E A
EMPRESA E'OLIMP - SERVIÇOS DE LIMPEZA E EQUIPÂMENTOS LTDA - ME.

t.ãlr?ltifrtfrrã MUNtClptO oE CAxtAS, por meio da Secretaria Municipal dê tnfraêstruturâ, Estado do
MaÍanhão. inscÍila no CNPJ/MF sob o no. 06.082.820/0001-56. saiuada na Praça Dias Cameiro no 600 Centío,
Caxias -MA.

REPRESENTANTE: Sêcírtârio Municipal de lnfráêstruturâ, Senhor José Genül Rosa Neto, RG no

025.303.492.0039 - SSP - ilA , CPF no 013.609.553.48.

g@frffify'fifi EcoLrMp - sERvrÇos oE LrMpEzA E EeurpAMENros LroA - ME, cNpJ:
4í.806.5441000í -22, estabelecida nâ Rua Dr. José Fslcáo, no í3, ContÍo, Cep.: 65.755-000 - Joselândia -
MA, FonerFax: (98) 9Ea69.306í, E-mail: ecolimplimpêzaeservicos@gmeil.com.

REPRESENTANTE: Sr. Bemardo Câílos de Queircz Feitosa, poÍtadoÍ do RG, 00001213762990 - SSP - irA e

CPF no 65í.499.803{2.

RESOLVEM c€lebraÍ o pÍes€nte ContÍato. que seÉ regido pelo Edital do Pregão ElelÍônico No 0022023§RP,
pelas disposiçóes da Lei Federal No 10.520/2002, a Lei Federal no 8.666/í993, do DecÍeto Municipal nô

01602017, da Lei Complementar No 123ra006 modificada pela Lei Complemerr.lar Á7nO$, pelos principios do
diÍeito público e demâis noímâs peÍtinentes à esÉciê. aiustando e reciprocámente aceitando as seguintes
cláusulas e condições:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empíesâ especializada para ContBtação de emprcsa
especializada em locâção de veículos pesados, destinados ao transpotte de liro domiclliaÍ, entulho e
outros originado de capina manual, vaniçáo, de colêtâ em cór€gos, galêrias, buâiros, pr?çes, parques e

iâÍdins, escolas municipaiG, postG de 8aúds, cemitérios ê áÍeas programades para atividades
patÍocinades pelo município, confoÍme especiÍicâçÕes do Termo de Referência - Anexo I do Edital dê Pregáo
Eletrônico para Registro de PrEços no 0022023.SRP, constituindo assim, em documento vinoJlalivo e
obrigacional às paÍles-

SeÍáo paítes integranles deste conlÍato o Ato ConvocátóÍio, o Termo de Referência (Anexo I do alo
convocatóÍio) e a pÍoposta de preços apÍesentada pela CONTRATAOA. independentemente de suas
transcrições.

Pelos seÍviços do objeto ora contÍatâdo, a Contralante pagaÉ à ContÍatada o valoÍ global de RS 6.32í.600,00
Seis milhôes, úezsntos e vinte e um mil e selscêntos reais coníorme descr abaixo

ESÍADO OO MARANHÃO
PRETEITURÁ I|IUNICIPAL DE CÂXIAS . MA

CNPi: 05.082.820/0001-56
Pra(a Dias Carneirq 600, Ceôtro. CEP: 65.604-090 - Caxias / MA

t99) 3521-3125 3521- 4363 . 3521-4s81
Site: www.caxiat.ma-gov.br
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Car«as

CLAUSULÀ PR'MEIRA - DO OBJETO

CLÀUSULA SEGUNDA - DO VALOR TUAL

Valor RS

Qtd.
LJnltirlo Total

Marce lrndOêscÍlÉoItem

MÊS 12 RS 190.000.00
R$ 2.280.000,00í4.3@ KG. CARGA UTIL

MÁX.9.710 KG, DIST.

TOCOS, PBT14 CAM

001

SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA



CalGõ
SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

ENTRE EIXOS 3,56 M.

PorÊNch r8s cv. tNcLUSÍvE
COLETOR COMPACTADOR DE

LIXO COM CAPACIOADE
MINIMÂ OE IOM' PARA
TRANSPORTE DE LIXO NOVO
OU EM PERFEITO ESTAOO DE

coNSERvAÇÃo

002

14 CAMINHtrES BASCULÂMÍE
CAP. MINIMA DE íO M3.

IRUCAOO CABINÉ SIMPLES.

INCLUSNE CAçAMBA
METÁIrcA. NOVO OU E'.

PERFEITO ESTADO DE

coNsERv çÂo.

MÊS 12 RS 1r7.800,00 R§ r.413.600.00

003

25 CAMINHOES

BASCUIáI{TE CAP- MINI]úA 6T/P

TOCO, CARGA UNL MAXIMA

11.130KG POÍENCIA
§EMELHANTE A 185CV,

INCLUSIVE CAçAMBA
METALICA, NOVO OU EM

PERFEÍTO ESTADO DE

coNsERvAÇÁo.

MÊS 12 R§ 188.500.00 R§ 2.262.000.00

004

2 ÍRATORES DE PNEUS.

PorÊNcrA 8s cv, ÍRÂÇÂo 4x4,
PESO COM LASAO DE 4.ô75

KG AF-Oô20í4. NOVO OU EM

PERFEITO ESTADO T'T

coNSERvAÇÁo.

NEW
HOLLA

ND

MÊs 12 R§ 16.mo,m R§ r 92 .000.00

005

2 CAMTNHÕES coM
POLIGUINDASTE SIMPLES .
TOCO, POTENCü{ MN(IMA
186CV A 2.500RPM - CAMBTO

MANUAL COM 6 MARCHAS.
PARA COLETA DE CÂXÂ
BROOKS DE ENTULHOS. NOVO
OU EM PERFEITO ESTADO DE
coNsERvAÇÂo.

MÊS RS 14.500,00 R§ 174.000,00

Os preços peÍman€ceÍáo iÍreaiuíáveis dur-ante a ügência do pÍosentê Contrato, SALVO PELO PREVISTO NA
cúusutA SEGUNDA, PARÁGRAFo ouARTo DESTE |NSTRUMENTo.

EsÍaDo Do t{anaNHÃo
PREFÉIÍURÁ }IUNICIPAL DE CTXIAS - !IÂ

CNPr: 06.082820/000r-56
Prô(â Oiàs Càmeiro. 600, Cenlrc CEÊ 65.604-090 - Grias / MA

(99) 3521-3125. 3521-1361. 3521,498r
Site v*,w.ca as.rna.gov.bÍ
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PARÂGRÂFO PR|MEIRO - DOS RECURSOS ORçAMEIÍÁRIOS

str
Camas

SECRETARIA MUNICIPAT
DE INFRAESTRUTURA

As despêsas decoÍÍenles do Í,resente Conlralo corÍerão poí conta da seguinte dotaÉo orçâmenlána

. 02.07.(x.i22.00í 5.2043-0000 3.3.s0.:i.00 - ouÍRos sERvtÇos DE TERcErRos pEssoa JURÍorcÂ

O pagamento seÍá eíetuado pelo CONTRATANIE no Fazo dê até 30 (tÍinta) diâs consecutvos após â

assinaluÍa do ateste que íormalizaÍ o ÍecetúrEnto deínilirc, dêsd€ que não haja ÍatoÍ imPedilivo provocado pela

CONTRÂTÂDA, mediantê a apíesênlsÉo de notâ fscsufatuÍa devidameote alestada, acoínpanhsdâ da

Íespeciiva Auto.iaãÉo de FomecirneÍ o e dos seguintes doqrmênlos de regularidade fiscal:

a) CeÍtirão Coniunta Negativa ou PGiliva com eÍeilos de Negâtiya de Débitos Rdalivos a Tributos Federais.

expêdida csrjuntamenle pela SecÍelaÍia da Receita Federal do Erddl (RFB) e pela Procuradona-G€râl da

Fazen& NdoÍrd (PGFN). íeíeíente a todos os cÍéditos tÍibutários ,êdereis ê à Olvida Âtiva da Uniáo (DAU) Por

etas adminiírados, iíElusive âquelêJ Íelativos á sêguÍÍrade sociã|. nos teÍmos da PoÍlaíiâ coniuntâ no L751. de

02/102014. do SecretáÍio da Receilâ Fede.aldo Brê§il e da Píocurâdora'Gêral da Fazendâ Nacbnal:

b) cêÍtmcádo de RegdeÍidad€ do Fundo de Gsranlia po' Tempo do seÍviço - FGTS. ÍoÍnêcido psla cEF - caixa

Econômica Federal, devidaínento atüalizâdo (Lei ne 8 036190):

c) CeÍtlláo de ReguhÍidade com a Juslr(á lÍabâlhisla. CNoT (CeÍlidão Negaliv3 de oébitos Traulhislas)

,- A nota fiscauíetura será conferida e sleslada pelo responsávêl pelo Ecebimento dos objetos licjtados

,l - O pagamento s€tá eíetuâdo nã Conta CoÍÍênte dâ CONTRATAoA.

,rf - O CONTFáTANÍE podeÉ deduziÍ do moohnle a pãgar os valoÍes corÍespondefltes a multas ou

indenizaçôes devidas pêlâ CONTRATAOA.

,y - Nenhum pagamonlo sêÍá eíêtuado â CONIRÂTADA ênquaolo pendentê de lhuidação quâlquer

obrigaÉo fnanceirâ que lhe ÍoÍ imposta. em viíude de pênâlidado q, inadimdênch. pelo de§omprimento

deste Conlralo, sem que Ísso g€Íe dtêito ao íeaiuslaÍnênlo do prcço ou â stualizaÉo mooetáda.

V. Nâo sêrâo eíelu3dos quáisqueÍ pagâmenlos enquánto p€íduraÍ pendência de lhuidaÉo de obrigaÉes

em üíude de penalidades imposlies ao conlElâdo ou inadimplêacia contÍatual.

Vt- Ê vedada êrpressaíÍleole a Í€8lizaÉo de côbÍança de íoíÍna diversa da estipulada neste Êdibl, em

especial a crblança bâncáÍia, med ".le bolelo ou mesmo o pÍoleslo d€ tltulo' sob pena de aplicãção das

sanÉes previstas oeste iÍ§lrumento e iodenizaÉo pelos danos decoÍÍentes.

A CONTRAT DA fica obÍig3da a aceitaÍ. nas mêSmas condiçõe§ conlraluais, os aséscimos ou supÍ8ssÓ€s que

se fzerem necsssáÍios. até 25% (vinle e cinco poí ceÍ{o) do valor do ContÍato, de acoÍdo com o clnslanle no

aít.65, § 1' de Lei FedeÍal n.o 8.666'1993

EsÍ mDo âi rlHÂo
PREIEIÍUTA HUI{ICIPAI DE C§OÂS . MÂ

CNPr: 06.082 820/$01-sG
PÍà(a 0lár Câmeiro. €m, cmtío. CÉP. 65 @4'090 cariÀs / MA

199) 3521.3125 3521' 4161 1521-458r

Site.w1 v(ariârmaqov.br

PARAGRÂFO SEGUNOO - DO PAGAMENTO

ESPARÂGRAFO TERCEIRO - OOS ACRESCIMOS E SUPRESS

PARÂGRÂFO OUARTO. DA ALÍERÂÇÃO CONÍRATUAL
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Calsas

SECRETARIA MUNICIPAL
DE INTRAESTRUTURA

OcorÍendo desequilibÍio ecoílômicsf nanceiío do conlÍalo, a AdminislraÉo podêrá Íestâbeterrr a Íelaçlo
pactiada, nos lêÍílos do aít. ô5, inciso ll, alioea d. da Lei no 8.666193. mediânte coínpíovaÇáo documentel e
rêqueÍimenlo êrpÍêsso do coolratado.

,. Dentrê oiJtÍas atribuiÉês decoÍÍenles da celêàraÉo deste Coírtralo Adr nistralivo pâra íomecimento

do obiêto licitedo, a Contratada se ob.Ea a:

a) íom€cêr o ot{eto liitado nas condiÉes e Íto pÍ8zo Btabelecido no Íemo de ReleÍênda. contados a
pâíir do recebimento da Íesp€diva AúoíiraÉo d" Fomecimento expedidâ pelo CONTRATANTÉ,

coníoímê especifuÉes té(Í|i:s estabelecidas no Alo coÍlvocatóÍio e em sua P.oposta de Píeços,

obsêrvedas as respêdiv$ qJâr: ,des. qualidade e píeço6:

b) subsütuiÍ os oti€tos licitados Íepíoaados no Íecebimento provisó.io, por e§tarem efi desacoído coÍn

as esp€cificaÉes téanicas exigidas no ÍeÍmo de Rêfetência ou com a P.oposta dê PÍe@s, no pÍEzo de

até 05 (cinco) dias úteis, coitados a paÍtiÍ da rêspediva Nolificâçáo:

c) subsliluiÍ os objetos licilados efi quê se veÍifEâÍem vicios redibilónos âpê e assinatura do ateste

que íoÍmalizaÍ o ÍêcêbrÍlênto de68íivo, observado o prazo màimo de 05 (cinco) diss úteis da

@nstalaÉo do vicio e âs sú8s expensas. s cÍiléÍio da CONTRATANTE;

d) íesponsâbilizâr.ss solidaíiam€nl€ com os íom€cedo.e§ do objeto licitado (ÍabÍicante, pÍodutor ou

impoítadoÍ) p€ios vicios de qualidade arou quanlidade que os tome irecuperáveis, impópdos ou

inâdequados á uuizaÉo a que se deíinam:

e) não transíêrir a leÍceiíos, Ílo todo ou êm pâÍte. o objelo do Contraloi

0 identifica. seu pessoâl nos alendimentos de ênlÍega dos obislos licitados;

g) designaí píeposlo para íescr -lodos os as$ntos Íêlatiyos à execuçào de§ts Co ralo, indicando

seus endêÍeços íisico e sbfôoico (êmail). teloíofle, cohrlar s í3c-slÍSlos:

h) conunicâr imediatrmente quahueí alteÍaÉo no seu estatúo social. Íazão social. CNPJ, dados

bancários, endeíêço, lehÍone, Íax e oúÍos dedos que ,oÍem impoítanlos:

l) Íesponsabilizâí-so pcla quâlidede dos obietos íoínecidos. sob psna de rêspondêr pêlo8 danos

caussdos à AdminhtlaÉo ou a teÍceiÍos:

j) arcar çom as dêspêsas de embalagêm, frete, dêspesas com transpone, câÍga e descaÍga, encargos,

tíibutos, seguros, crolÍibsiÉ€s e obíigaçôes sociais. tíabalhistas e pÍevidenciárias e quaBquer oulras

despesas decoÍÍenlês do romêcimênto;

k) Íespeatar o hzer com qua s€u p€ssoal íêspêitê as noÍmas de segurença do local onde s€rào

entíêgues os objetos liitâdos;

l) Íespeitar e Ía:er corn qus seu pessoal íespeile as noÍmas de seguÍança, higiene e medicisa do

trabaho:

m) íespondeí pela supeÍvisào. diíeção têcnica e admlnistrâtiva e máqd+obra necessárias à erêçuÉo
deste Contrato, como única ê exclusiva empÍegadora;

Est Do Do Í.raRÁNBÃo
PREFEIÍUiÂ IiIUI{KIPAT DE CAXIAS - 

'.!AcNPr:0608?.820 n01-56
Prà(a Dias CâmeiÍo. 600. Centro. CEP; 65.604'090 ' CôIlàt / MA

(9913521-ll25 . 3521- 4l61 352r'4581
Site: www côti6 ma gov.bÍ

USULÁ ÍERCEIRÂ - DÁS OSRIGÁÇOES DÁS PÁRÍESc

PARAGRAFO PRIMEIRO - OAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Scanned wilh CamScanner



Cacrm
SECRETARIA MUNICIPAT

DE INFRAESÍRUIURA

O Muíltlpio de Cârias, persoa ju.furiã de diÍeno FibLco, poÍ inteÍm&io dã Preíeitura Municipal de Ca$as
obr(Ia-se a-

í) respoosablizsÍ-sê po. quaÉqrreÍ acirenles soíÍiros Flos empíegados. quando eín s€íviço, poí tudo
quanto âs leis trâbãltdslas ê presilenciáíiâs lhes assêgurem:

o) responsabilizar'se peh6 danos causados díeta ou indiÍetamente à Administ-açáo ou a terceiÍo§,
decoíente§ de §!â orlpa ou dolo quando do íoÍnecimenlo dos obletG licjtiado6, aão excluindo ou
.êdurindo es6a esponsâUlidaóe a írscalaaçáo ou o acompanhammto pêlo CONTRÂÍANTE:

p) A!êm (h obdgaÉes d€scÍitas no pÍesênle cd{rato. a coÍrlralada d€verá crrmpÍiÍ todas obriEaçõês
estabeleciras m TeBrto ê Reíerência:

q) maole( (tu.ante a ereorçáo do Coín ato, eÍÍl compalibilidade corn as obÍi9aÉ6 poÍ ele assumidas.

loda3 6s coodi(r€3 dê hat$mâÇão ê qlralifcação eigk â3.

e) êmiür a6 rospeclivas Autorizaçóês do Foínecimonto:

b) acoínpânhâí e fscalizaí o brnecjftento dos obietos lÉjtados;

c) atestar os doormmlos flcâis oeÍtinentes, quarúo c!ínírovada a enlregs do otieto liitado. podendo
íeorsaÍ aquelas que não eslêJaor oe acoído @an as especiÍcaçó€s er{idas;

d) notificâr â CONTRAÍADA pâ.a a sub3htr(à dos objelos dâ lirtaçào repÍovsdos m Íecebimonlo
pÍovisório:

e) notifcaí a CONTRÂTAOA para a subsliluiÉo dos obtstos liitados que ãpiesenlarcm vicios
reditiló.ios após a assinalura do alesta quo íoÍmalilaí o recebiÍn€nlo definiúvo;

í) eíêt aí os pagBrn€olos â COI'íIRÂÍAOA. de acordo coln â bma e prôzo esliabêlêciros. observando
a3 noÍmãs edmnBlÉlrvâg a fnencêir& êm vigoa.

g) comunicaÍ â CONÍRATADA loda e quahueÍ ocgríência relaciqlada coín o íomecimenlo do obiâto da
lidtaçáo;

h) p.esla, as inÍoíÍnôÉes o os eSdarecimedos quo veúam I seí solicitados p€los e.npregados dâ
CONÍRATADA:

i) Além das obígâçóes dsscÍilas no píesênte cônlralo, I conl.stsntê deverá cumprir lodss obÍljsÉês
estabêlecidas no Tefltto do ReÍeícocia;

j) prcpo. a splicação das saítçõc§ âúnhÉtráivas e domais çoÍúnaçõês legais pdo descumprimenlo
das obrigaFes asernidas pelâ CONÍRATADA.

O pÍeseole Cootíalo entíârá em vigoí na data do sua assinâluÉ e leÍá vigêncja de '12 meses. condrcionada sus
eÍiécia â put iÇaÇão no DiáíE Oficial do Municlpio.

Parágraío único: A vigêncú deate têíÍÍb podoíú sêr âdliv.dâ. dêsde que 3eiâm ormpÀJos os dispostos no EÍligo

57 da Lei Fedqal 8.666103.

:srÂoo Do HÀRÀNBÀo
PREÍErIURÂ MUNICIPÂt DE CAXIÂS . I'IÂ

cNP., 05 081820rc001'56
Pràíá Oi.3 Càmeim, 6m, C€ntío. C€l 6t.60a.090 . C.riÀs / MA

(99) 392r.1125 l92r- 4163 3521.458r
Sile wrÀ1|, (ar6t ma gov br

PÂRAGRÂFO SEGUiIOO - DAS OBRIGAçOES OO CONÍRATANTE

CLÀUSULA OUAR|A. OO PRÀZO DE VIGENCIA

Scanned with CamScanner
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CLAUSULÀ QUINÍA - OO PRAZA DE ENÍREEA

SECRETARIA MUNICIPAT
DE INFRAESTRUTURA

A CONÍRAÍADA Íca obÍúada a entrêgar o objeto desle Conlrato na ÍoÍma e no prdzo êstabelecido no Íeíino
de RereÍênda. coilados a paítií da data de recebimento da AutonzaÉo de Foínecjmento_

EtrEtrEf,EEINEEF o píazo de entÍêgâ poderá seÍ poÍrogado. a cÍrténo do CONTRATANÍE. dêsde que a
CONÍRATADA forma[ze o p€diJo poí ercÍilo ê fundamenlado em molivos de cáso foíuío. suj€rçóes rmpreüstas
ê/ou de íoíça maior.

A CONTRAÍADA íca okigada a enlÍegar o obieto deslê Co.rt alo no local estabêlecido no Termo de Reíerênciã
sem ônlls pâÍâ a CONTRATANTE .

Almoraíiíado Ceniral da

:^tt
Caftõ

O ÍecebiíÉí{o do OATETO LICITADO sira eÍetuâ{ro poí tuncjooárb íespo{rsável pelo

PÍeíe ura ou pelo í$poosável p€la !.xrade sototanle. med€nle aleslo da nota fiscd.

l[f[§f,[l!fft[E[§} A entÍega deved ocorer no prazo, íorma € bcais estabêlecidos no Terrno de

Rêrerência, mediaatê ArrtonzaÉo de Fomecjmeírlo.

@}ocoNTRAÍANÍE,obseívadoopíazodeenlre9a'veíilicárá§eooBJETo
LtCIÍADO àlende as cáract€rislicas especifrcadaE no Íermo de Reíerênoa e na Píoposta da CONÍRÂÍADÀ

f,fffsfiff!ftflf|f§ - Não sêÍâo aceíos os objetos lrcitados que apÍeseíilêm ava.ias de qualquer

nstuÍerá. inciusive aíanhões; vicios da qualidade ou quantidade d€coaÍenles de íabncaçáo ou de transpgrie

inadequádo

EEnEEnEGreluEIE - Nâo se.ào aceilos otietos lijtados diíerentes das especilicaçóes estabeleddas no

Termo de Reíeíénoa e na Poposla da CONIRATADA

EEE4GEEEEEEEE - os objelos hcitados devêíáo set apÍesentados em suas embalagens hebrluais de
vênda. sem nenhum lipo dê volaÉo

@.^posvênÍ6ÉodaqualidadeequantdadedosobJeloslicitadosrecebdos
pfovrsonamenle. havendo acedaçào dos mêsmo§, o CONÍRAÍANTE .mitirá recebrmenlo defoitivo mediante

aleste

EEEEEEtrÍEEEIED - O íecrbimento deÍnitivo nâo isênta a ompGsa cte íespoôsabrtdades tuturas quanto â
quelidade dô objeto da ftcdâÉo entíegue. sendo que e dala dê assroetuÍa do alestê inicia â conlagem dos
prazos de garanlaa e de Pagamenlo.

Os obielos llotados reprovados no recebimenlo provisóoo seíào de\rolvidos. êvendo a CONTRATADA subsütui.
los no prazo de alé 05 (cinco) dias úteis. colllados ê pani. da Notificáção. arcmdo com todos os Glslos
de@aÍenles.

lrE {EEfG6frill,fíln - A substtuçáo e as dêspesas decoíentes da íemoção ê do tÍânsporte seráo de

rnleiÍa Íêsponsabilidade da COMTRAÍADA

t5rÂooDo r'tÂia HÂo
PREIETÍURÂ HUt{tCrPÂr DÊ CAX|ÂS - r'r^

CNPji 06082 820/000r.t6
Píê(e Oor Cómeno. 600, Cenúo. CEP 65 6ü-090 . C.rias / MA

P9t lt2l.3t2s J521.!163 3s2!-4s8l
§its urlvw (àrlàt ma gov br

USULA SE)fiÁ . OO T OCAL DE ENÍRÉCAc

CLAUSULA SÉTI'IA - DO RECEBIIT OBJErO UC'|ADO

usur.Á otÍAvÀ - o^ suBsÍtruÇÀo Dos oBJEros ud,rÁoos
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURÁ

EIIiECED[EE|!GifÍIfjR - A sr]bstituiÉo dos bêns náo exime a CONTRÁTAOA da apticaÉo da p€natidade
por alÍaso na entÍega_

EDEDIãlillEõflFEtr:lElil- caso o pía2o estipulado no paÍágÍaío pdmeiÍo da ctausuta sêt;ma deste termo não
seia obseNado. será consideracla inexêcução conlratual.

A CONTRATAOA responderá solidaÍiaóeíte com os ,omecêdorcs do objeto liolâdo (ÍabÍicânte. prodlrtor ou
impoÍtador) pelos vioos de qualidade e/o! quânlidade que os toÍnê iíecupeíáveis, impróprios oú inadeqúâdos á
ulilização a que se destrnam, assim como pqa aqueles decoíÍenles da dispaíidade com as indicaçÕes @nstantes
da embatagem, aplcando-se as disposiÉes contiús no Códjgo de Oeíe$ do Consumidot - Lei Federâl no

8.078/r990.

As condiçôes de gaÍ-ánía oÍeíadas peta Conaeladâ seráo obÍigaloriameríe as ostabelecidas pêlo Termo dê

Reíerênaja, írcandô vedada qualqueÍ sopÍessão das dáusidss de garanlia contidas no íeíeddo leÍrtlo.

Ê de inleirâ responsâbilidade da CONÍRATAOA a montagem. instalafão e ManutenÉo do obieto licitado no
periodo e nãs condiçôes eslâbêlecrdos no Teího de ReíereÍrcÉ. f'cândo suierto às sançôes no cás,ô de
desclmprimênlo das condiÇõês eatabelecírâs

A CONTRÂTAOA nào pod€Íá subcontÍslrr totatl ou pâÍciatmênto o obioto deslê ContÍato, bem como cedê-lo ou
líansfeíilo, no Iodo ou em paÍlc. soà pena de imedtala regcisáo e adicaçáo das sônções administrativas
câbívêis

ÂfiscalizaÉo desle Co'llÍalo seíá eíeluada pelo óÍgão solicitan{e qúe podeíá, a qualqueí lempo, deleíminar o
que íor necêssádo à aegutrd.aÉo das íattes ou deíeitos obseNâdos, bem como píopoí a ãplhâção das
penâlijades Í,revistas neste initrulnento.

EÀiffáiilllfEEllrlittilEl - Ás ocoíÍências verifcá.,â3 duranle a êrec1rç5o deste Contrato seráo Íegislrâdas em
íelatório, cuja ópia será encâminhada à CONTRATAOA, obietivando a imediata coíeÉo das ir.egutaridades
aponradas, s€m píejuizo dá ptena respon§âbilidadê da CONIRATADA p€Ente o CONTRATANTE.

EEIIDG|iEEEEGI llfdC - A íiscâti2r'r. não erclui nem íêctuz a responsabitrdade da CONTRAÍADA,
inclusive peíanle teíceircs, poí quaisquer rrregutaíidades, impeíel;óes técnicas ou vicios no objêto ticitado, ê na
ocorÍênciâ destes, nâo impliÉ co - íesponsabilidade do CONTRAÍANTE o! de seüs agentes e píepostos

CLÀUSULA DECII4À - DA GARANÍIÀ

USULA DÉCIfi'A PRIIIIE]RA - OA MONTAGE"I, I'JSÍALA O E 
'IANUrENÇÀO,

c

O OU TRÁNSFÊRÉ','C'Á OOS
otRE,Íos E oBRIGAçôEs coNÍRAÍuats

SUBCONÍRAfAUSULA D IITA SEGUNOA - o, cEss

ULA DECrfiÀ fERcEtRA - OA F'SCAUZAçÀOCLÀUS

cLÀusULA o, CIIIA QUÀRÍA - OAS PÉNALIDADES
O desormprimenlo. lolal ou pa.cid. de quaq!êr das obÍigaçôes ora estabeteodas. suleitaÉ a CONTRÂTAOA às
sanções píevistas Lei Federal n. 10.5202002. a Lei Federâl o. 8.666/1993, do DecÍelo Municipâl n.0í60/20t7.
da Lei ComplemênlaÍ nD '12312006 e demaii noímas peÍtinenles à espécie.

Es"rÂDo oo HAxÀNHÁo
P8CÍ€IÍURA HU EIPAI. D€ CÂXIAs . HÁ

cNPr. 06 082 820/0@l - t6
Pía(. Diar C.mêiro, 600. Cenrro, CÉP- 69 604-80 - Càrlar / t4^

(99] l52r,rus :521-4363 352r.4581
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

- O atraso injusúfcâdo na enIíega ou subshturÉo dos objelos licilados suieilará e

a) multa moralórú diáda de 0.02% (dois cenlésiÍtos por cento) do vslor da respediva Nota de Empenho, em

caso de alraso na entíega do otlieto lljlado. a iuizo da AdministrâÉo, atê o limite de t0% (dez por cento):

f[ffi[[f![f!![[B - Diante da inexecuçáo lotal ou paícial do conlrâlo. o CONÍRATANÍE poderà.
garantida a prêvia deíesâ. âdi€r à CONTR TADA as seguinles sanÉes:

a) advertência esdila

b) mulla de 10% (dez por cenlo) sotlÍe O valoÍ tol.l deste Conlralo;

c) suspessão lêmpoÍán6 de panicjpSÉo em licrtaÉo e impedimento ds conlÍalaí corn a AdmínistraÉo. por
p.azo náo supeÍioÍ a 05 (cjncô) anos:

d) dedaração de inidonêrdade pâía lic ! :r, conlíatar @m a AdttúnistraÉo Pública eíquanlo peíúJÍaGm os
motivos dêteíminaÍrtes da pljnçáo ou ate gue sêis pÍomoviJa a .êabditaÉo peíeite a píópÍia autoridade que

aplicou a penalidade.

f,[ffil[fllftflf|re - As sânçôês Fêüstas ías alíoeas 'â', 'C e "d' podeÍão seí aplicâdas coôiuntahente

com a píevisla na aliíreâ 'b'.

EEEEGEEEEEIIIEIE - Se a CONTRATAOA ensejar o ,elardafienlo da exeerçáo do certame. não mantrver
a píoposta, Íalhar ou írauder ltâ êxecuÉo do contl.ato. compoÍlaÍ-se de modo inidôoeo, fzeí declaraÉo fô,sa ou
cômeleí Íraude Íscâ|, Írcándo gaíanlido o dircito pÍêvio da âmplâ deíêsa, ficârá impedilâ dê licitaí e contratâr
com o Muoícipo de Caxiaa, pêlo prszo dg até 05 (cinco) ânos, onquanto po.úrrarêm os .Dotivor dêtomúnentes
da p!ôiÇáo ou até que sêia pÍomovida a .eabiliL.Éo pêrar e a píôpda auloÍidadê que aplicou a penalk ade. sem
prelui2o óa aplic,ráo das mdlas plêústias nesle iostnmeoto € dâs demais comanações lêgsis.

trE,GffiEIUIID - Cabêé ao CONÍRAÍANTE píopoí a apticáçào das pênatidades píe$stas. mediênte
relâlóno circunslândado, apíesenüando ,rovas gue iustifiquem a paopogilÉo

E !! GllEEL E 5?ii - Ap6s a aç ;ão de qudquer peoatidad€ seÍó íeila coínunicaÉo escÍita à
CONÍRAÍÂDA e pluicáÉo no Uàio Oíidal do Eslado, constando o fundamento legal. ercluldas os casos de
eplEáçáo das psnâlirades dê advêrlêiaie e Írulla de moaa.

ÊrcFGL:ErirFlE jÍífie - As mutas deveÍáo seÍ Íecothrdas no prezo de 15 (quinze) dias consêc1,tivos contados
da dala da noúfcáÉo, eín conla bancáíia a seí iníoímada pêb COI'ÍIRATANÍE.

EEEtrEEEEEEII §o - Os valoíes das mulias poderào seÍ desconlados dos pagamentos devidos pelo
CONÍRATANTE qJ cobíados diíetamentê da CONTRATÂDA, amigávêl ou ,udiciatmente,

EEffif,trEEf[El - NenhuÍn pãgamento s6rá íêito á CONÍR TADA antes de pâgas ou rêlevadas es mullss
que lhe lenhâm sido aplicádas.

Consliluêm molivos ênsejadoíês da íescisão do presênlê Conlralo, os enumerados no Aíigo 78 da lêi íedeíal
8 666/93

EsÍ^m oO i'IAXÂXHÁO
PIIFÉITUíIÂ MUNICIPÂI DE CÂIIAS . I'IÂ

CNPr: 06 082 820/0001-56
Pêçà Dia, Càmei.o. 6m. Cenlío. CE P 65 (04.090 - Côrlàr / MA
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SECRETARIA MUNICIPAT
DE INFRAESTRUTURA

f,[ffififif,(f,§Efire - os cesos de rescisâo contÍatuel serào Íormâlmente motivados nos autos
do Processo, assegurado o contradilório e a ampla deÍesa.

Mffiff!![[B - A rescisâo por descumprimento des cláusulas contratuais acarrcleÍà a
retençáo dos créditos deconentes do Contrato, até o limite dos pre.iuízos causados ao
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Qualquer comunicaÉo entre as partes a respeito do presente Contrato produziÍâ eíeitos legais se
processade por publicaÉo na imprensa oíicial ou por escrilo mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideÍadas comunicações verbais.

A CONTRATAOA deverá manler durante a êxecuÉo do ContÍato, em compatibilidade com as
obÍigaçÕes por ela assumidâs. as condiçÕes de hâbilitaçào e qualiÍicaÉo exigidas na licitêÉo.

O extrato do píesenle Contrato serâ publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficiâl do Município,
obedecendo ao prazo previsto no paÍâgíafo único do art.61 de Lei Federâl n'8.666/1993, sendo a
publicaçâo condiçáo indispensável à sua etécia.

Ficâ eleito o Íoro da Justiça Estadual oa Comarca de CaxiayMA, com renúncia expressa de quelquer
outro, por mais pÍivilegiado gue sera para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumênto.
E assim, poÍ estarem de acordo, ajustadas e cont atadas após lido e achado conÍorme, as partes a
seguiÍ firmam o presente Contreto. êm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

câxias (MA), d I 6s Qé ze m b&O 2023

unicipál de lnfraestrutuÍa
Sr til Rosa Neto
Pe CONTRATANTE

EsÍaDo oo MÂRÁNHÃo
PRETE|ÍURA MUNI€IPAL OE CAXIAS - HA

CNP.,: 06.082.920/0001 - 56
PÍ.(â Dias Cameüo. 600, CentÍo, CEP. 65 604-090 . CôrGs / MÂ

(99) 3521.3125 3521- 4361 !s21.4581
Sitê: www.(arià5.me.gov.bÍ

CLÀUSULA DEC NA SEXTA- DA UNICA ES

AO DAS CONDI OES HABILITAÇAOCLÁUSULA DEC'MA S TIITA _ DA MANUÍEN

CLAUSULA DECINA O'ÍAVA - DA PUBLICAÇAO

CLÁUSULA DECIMA NONA _ DO FORO
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